
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 1 6 .6 6 3 /1 3 .

FABIO M ARCONDES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u so  

d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

C o n s id e ra n d o , q u e  é d ev er do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , a p u r a r  

o s  fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  

F ed era l.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e r tu r a  de  SINDICÂNCIA

ADMINISTRATIVA T ra ta  -se  de  d e n u n c ia  a n ô n im a  in d ic a n d o  p o ssív e is  

in fraç õ e s  a d m in is tra t iv a s  p ra t ic a d a s  p o r  se rv id o re s  p ú b lic o s , 

e sp e c if ic a m e n te  o s  se rv id o re s  q u e  co m p õ em  o q u a d ro  d e  B o m b e iro s  C ivis 

M u n ic ip a is . D ia n te  do  ex p o sto , te r ia  s id o  in frin g id o  o se g u in te  d isp o sitiv o  

do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do M u n ic íp io  d e  L orena :

“Artigo 229  -  Proceder-se á  à  instauração  de:

(...)
II -  sindicância quando a  fa lta  disciplinar, p o r  su a  
natureza, p o s sa  determ inar a s  p e n a s  de repreensão, 

de su sp en são  ou de  multa.

( . . . )

Artigo 199 -  São deveres do servidor além  dos que lhe 

cabem  em virtude do desem penho de séu  cargo e dos 
que decorrem, em geral, de su a  condição de  serviço 

público:

( . . . )

XIII -  s e r  leal à s  instituições a  que servir;






